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Por portaria do Secretário Regional da Educação e Ciência, de 5 de Setembro de 2005, ao abrigo do
disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, foi atribuída a seguinte
comparticipação financeira:

€ 75.000,00 - Clube Naval de Ponta Delgada – 9500-150 Ponta Delgada, destinada a apoiar obras de
melhoria e adaptação do edifício da Região, situado na parte nascente do prolongamento da Avenida
Marginal de Ponta Delgada, da rampa de varadouro, conforme Resolução n.º 62/2005, de 19 de Maio – 1.ª
prestação

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 – Despesas do
Plano, Classificação Económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, Acção 5.1.11 – Apoio à
Construção e Beneficiação de Sedes Sociais de Clubes e Associações Desportivas, Projecto 5.1 –
Instalações e Equipamentos, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Ciência para o corrente ano.

5 de Setembro de 2005. – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Faria Alves.


